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O Brasil tem avançado muito no combate à corrupção, e no BNDES 
não poderia ser diferente. A entrada em vigor da Lei da Empresa Lim-
pa (Lei 12.846/13), regulamentada em 2015 (Decreto 8.420/15), trouxe 
novos instrumentos de combate à corrupção. 

A Lei da Empresa Limpa trata da responsabilização objetiva, ad-
ministrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 
administração pública, nacional ou estrangeira.

Isto é, a partir dessa lei as empresas podem ser responsabilizadas 
por práticas ilícitas contra a administração pública e poderão pagar 
multas de até 20% de seu faturamento.

Um dos mais importantes instrumentos previstos na Lei da Em-
presa Limpa e em sua regulamentação é o Programa de Integridade, 
que é um conjunto de medidas adotadas para prevenir, detectar e 
remediar a ocorrência de fraude e corrupção nas empresas. 

São exemplos de medidas de integridade: treinamentos e campa-
nhas de conscientização sobre o tema, criação de canal de denúncias, 
adoção de normas internas e políticas sobre temas de integridade etc. 

A base para o funcionamento efetivo do Programa de Integrida-
de é a ética, que é o solo sobre o qual o BNDES vem sendo construído 
desde sua criação, tendo sido incorporada aos valores do Banco. O 
reconhecimento e o respeito que o BNDES atingiu na sociedade bra-
sileira se devem também à tradição duradoura de comportamento 
ético de todos os empregados e gestores. 

Como principal agente financeiro de longo prazo do Brasil, o 
Banco desempenha ainda o papel de disseminar princípios e proce-
dimentos éticos e de responsabilidade social, tanto no setor privado 
quanto no setor público.

O BNDES formalizou seu compromisso com a gestão da ética em 
2002, com a aprovação do Código de Ética, que foi atualizado em 2009.

Além do Código de Ética, reforçando o compromisso do Banco de  
cooperar pró-ativamente com iniciativas nacionais e internacionais  
de prevenção e combate à corrupção, o BNDES aprovou em 2015 sua 
Política Corporativa Anticorrupção (PCA), que tem como um de seus 
objetivos estimular um ambiente de comportamento ético, de envol-
vimento responsável e de práticas lícitas. 

A política nos orienta quanto à identificação de condutas e situa-
ções que possam configurar atos de corrupção, para prevenir, detectar  
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e punir desvios de conduta e práticas ilícitas cometidas por partici-
pantes do BNDES, como empregados, executivos, diretores, conse-
lheiros, além de pessoas relacionadas, como fornecedores, clientes e 
agentes financeiros.

A PCA estabelece uma série de atribuições e responsabilidades a 
diversas áreas do Banco. São exemplos:

 ► Área de Gestão de Riscos (AGR) – manter atualizada a PCA; 

 ► Ouvidoria – manter canal para recepção de denúncias de irre-
gularidades e encaminhar, após concluída a apuração das de-
núncias, resposta ao(s) denunciante(s);

 ► Área de Crédito (AC) – ministrar e atualizar o questionário so-
bre o Programa de Integridade dos clientes do BNDES;

 ► Área de Recursos Humanos (ARH) – elaborar treinamentos sobre 
o tema anticorrupção, mantendo registro das participações; e

 ► Auditoria Interna (AT) – examinar e avaliar a eficiência e eficá-
cia dos processos de trabalho do BNDES e a integração da PCA 
às suas políticas, práticas e procedimentos.

Os participantes do BNDES, segundo essa política, devem com-
prometer-se com a observância, a aplicação e a efetividade das dire-
trizes da PCA, inclusive participando dos treinamentos anticorrupção 
disponibilizados pelo BNDES.

Um Programa de Integridade bem desenvolvido possui as diretri-
zes apresentadas na figura a seguir.

Fonte: Guia de implantação de Programa de Integridade nas empresas estatais (CGU, 2015).
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Todas essas dimensões devem contemplar os seguintes atributos: 
existência (presença de cada elemento que compõe a dimensão); qua-
lidade (adequabilidade, de acordo com as melhores práticas); e efeti-
vidade (efetivo funcionamento).

Vale destacar que empresas que atuam no exterior, como o BNDES, 
também devem observar as normas internacionais relacionadas ao com-
bate a fraudes. 

Assim, além da Política Corporativa Anticorrupção, o BNDES possui, 
por exemplo, política antissuborno (anti-bribery) para a subsidiária do 
BNDES em Londres, em alinhamento à UK Bribery Act (lei antissuborno 
do Reino Unido).

1. Desenvolvimento do ambiente de gestão

O desenvolvimento de um ambiente ético começa com o compro-
metimento de toda alta administração, incluindo superintendentes, 
diretores, vice-presidente, presidente e conselheiros.  Eles devem ser-
vir como exemplo de ética e conduta em seu relacionamento profissional 
com empregados e com terceiros. 

A alta administração deve garantir que a promoção de altos  
padrões de integridade seja uma preocupação constante da organiza-
ção e pode demonstrar esse compromisso aprovando e supervisionan-
do as principais atividades do programa. 

Deve também convencer os níveis gerenciais da entidade da impor-
tância e prioridade das medidas de integridade, encorajando e refor-
çando esse comprometimento em todos os níveis. A alta administração 
deve garantir autoridade, independência e estrutura para os responsá-
veis por aplicar o programa e acompanhar o seu cumprimento.

No Banco, o compromisso da alta administração manifesta-se de 
diversas formas, como: 

 ► aprovação do Código de Ética em 2002;

 ► aprovação em 2010 da Declaração de Valores do BNDES, que 
inclui, além da ética, o compromisso com o desenvolvimento, 
o espírito público e a excelência;
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 ► aprovação de normas relacionadas à integridade, como a Polí-
tica Corporativa Anticorrupção; 

 ► participação do Banco desde 2007 como membro do Fórum 
Nacional de Gestão da Ética nas Empresas Estatais;

 ► assinatura em 2016 do Pacto Empresarial pela Integridade e 
contra a Corrupção; e

 ► participação do Banco na Estratégia Nacional de Combate à 
Corrupção e à Lavagem de Dinheiro (ENCCLA) a partir de 2016.

2.  Análise periódica de riscos

Programas de integridade não são padronizados e devem ser desen-
volvidos conforme as especificidades de cada organização. Os riscos 
de corrupção são diferentes para cada entidade, pois são peculiares a 
seu modelo de negócio, setor de atividade explorada, práticas inter-
nas, localização geográfica, quantidade de empregados, entre diver-
sas outras características específicas da empresa. 

Para lidar com o risco de ocorrência de fraudes e corrupção, de-
vem ser instituídos processos de trabalho voltados para identificar tais 
riscos e adotar medidas de controle para evitá-los ou mitigá-los. O 
processo de gestão de riscos de fraudes no BNDES deve envolver os 
gestores dos processos, a AGR e a AT.

É importante que o levantamento dos riscos seja revisto periodi-
camente, a fim de identificar novos riscos relacionados a fraudes e cor-
rupção, sejam eles decorrentes de edição de novas regulamentações, 
ou de mudanças internas, como ingresso em novos mercados, áreas de 
negócios, abertura de filiais, aquisição de outras empresas etc.

No BNDES, o risco de fraude, que engloba a corrupção, é consi-
derado como um risco operacional. A Política Corporativa de Gestão 
de Risco Operacional estabelece que as unidades fundamentais são 
responsáveis por identificar, analisar, avaliar e monitorar os riscos ope-
racionais a que estão expostas, bem como reportar quaisquer even-
tos dessa natureza. A unidade de gerenciamento de risco operacional 
participa dessas atividades provendo apoio metodológico e promo-
vendo a reflexão sobre o tema durante a identificação desses riscos e 
na proposição de planos de ação para o seu controle. 
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3. Estruturação e implantação de políticas  
e procedimentos

Com base na identificação e análise dos seus riscos de fraude, a em-
presa deve desenvolver e aplicar políticas e procedimentos adequados 
ao seu perfil. 

As políticas de integridade têm como objetivo estabelecer re-
gras de conduta e controles destinados a evitar situações de frau-
de, bem como criar uma cultura ética e de intolerância à corrupção  
na organização. 

Além do Código de Ética e da Política Corporativa Anticorrupção, 
o Banco possui uma série de políticas e procedimentos que reforçam o  
compromisso do BNDES com um ambiente íntegro, como políticas de 
patrocínios, manuais de contratação, análise cadastral, canal de de-
núncias e diligências para contratação.

As medidas de integridade também devem estar voltadas ao re-
lacionamento do Banco com terceiros. No contexto da integridade, 
nos diversos relacionamentos estabelecidos pelo Banco, devemos es-
tar atentos ao risco de que os públicos de interesse se envolvam em 
situações ilegais ou antiéticas, que podem acarretar diversos riscos ao 
BNDES, sobretudo de imagem e legal. 

No caso das doações e patrocínios, por exemplo, deve-se verificar 
o histórico daqueles que as receberão para evitar possíveis associa-
ções da imagem da empresa com fraudes ou corrupção. Também é 
importante dar transparência aos patrocínios e doações concedidos, 
inclusive valores e beneficiários.

Além disso, as empresas preocupadas com a integridade devem 
adotar verificações prévias (due diligence) à contratação e medidas 
visando à supervisão de terceiros contratados (fornecedores, agen-
tes financeiros etc.), principalmente em situações de elevado risco  
à integridade. 

O BNDES, por exemplo, exige como requisitos para contratação 
administrativa a comprovação da regularidade trabalhista do pro-
ponente, bem como verifica registros impeditivos das contratações 
no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS/CGU), no Ca-
dastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP/CGU), no Cadastro de 
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Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM/CGU) e no 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa/CNJ.

Ressalta-se, ainda, vários elementos que podem servir de alerta 
para a possibilidade de que terceiros estejam envolvidos com frau-
des: contratos com objeto pouco definido; solicitações de que o pa-
gamento seja efetuado de maneiras não usuais – em espécie, em 
moeda estrangeira, em diversas contas separadas, contas em países 
diversos da prestação do serviço; recusa, por parte do terceiro, de 
fornecer declaração de que não violará a lei anticorrupção; e falta 
de comprovação da capacidade técnica e/ou operacional para execu-
tar o objeto do contrato.

4. Comunicação e treinamento

A adoção de estratégias de comunicação pela empresa para a divul-
gação dos valores e políticas de integridade é essencial para que seu 
Programa de Integridade funcione efetivamente. A sensibilização de 
cada empregado, relatando suas responsabilidades e demonstrando 
como suas condutas do dia a dia devem ser orientadas, contribui no 
estabelecimento de um ambiente de integridade. 

Também é fundamental que as organizações tenham um plano de 
capacitação com o objetivo de treinar as pessoas sobre o conteúdo e 
os aspectos práticos relacionados à ética e às políticas de integridade.

No BNDES, os novos empregados recebem informações sobre 
o compromisso do Banco com a ética assim que chegam, durante a 
Semana de Integração. Eles recebem o Código de Ética do BNDES  
e também participam do Curso de Desenvolvimento Profissional (CDP),  
que é o primeiro contato com a cultura, os valores, os objetivos e as 
atividades do Banco.

É fundamental que os participantes do BNDES participem de trei-
namentos relacionados à integridade oferecidos internamente pelo 
Banco ou em cursos abertos na comunidade. 

Além disso, conheça as normas do Programa de Integridade para 
saber mais e ter segurança quanto à correção dos seus atos no exer-
cício de suas funções. As normas, como o Código de Ética e a Política 
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Corporativa Anticorrupção, estão disponíveis no Portal BNDES e na co-
munidade Programa de Integridade no Colabore.

5. Monitoramento do Programa de Integridade e 
medidas de remediação e aplicação de penalidades

Com o passar do tempo, os objetivos organizacionais podem mudar, 
novos riscos podem surgir, controles que se mostravam eficazes po-
dem tornar-se obsoletos e políticas e procedimentos podem perder a 
eficácia ou deixar de ser executados da forma como foram desenvol-
vidos, colocando em risco a efetividade do Programa de Integridade. 
Por isso, o programa deve ser constantemente monitorado para veri-
ficar se os instrumentos, processos e estruturas permanecem eficazes.

Visando acompanhar a efetividade das ações de integridade 
adotadas pelo Banco, a Política Corporativa Anticorrupção do BNDES 
atribuiu à AGR a responsabilidade de monitorar sistematicamente a 
implementação e a aplicação do Programa de Integridade, encami-
nhando, quando for o caso, reportes à alta administração.

Uma das formas de identificar falhas no funcionamento do Pro-
grama de Integridade é por meio das manifestações recebidas no ca-
nal de denúncias. 

Quando detectadas violações às normas éticas, seja por meio de 
denúncias, ações de monitoramento, ou de qualquer outra forma, as 
medidas adotadas pela empresa para investigar e remediar as irregu-
laridades, bem como punir os envolvidos, são essenciais para o sucesso 
e a credibilidade do Programa de Integridade. 

No BNDES, as sanções previstas no Código de Ética e no Regula-
mento de Pessoal são, respectivamente: censura; advertência escrita, 
suspensão e rescisão do contrato de trabalho.

Considerando o conjunto de normas relacionadas ao Programa de 
Integridade do Banco, internas e externas (Código de Ética, Código de 
Conduta da Alta Administração Federal, Regulamento de Pessoal, norma 
interna sobre o Processo Administrativo Punitivo – PAP), são previstas 
sanções para empregados, alta administração e também para terceiros.

Um dos principais instrumentos do BNDES para prevenir esses 
desvios é o Código de Ética do BNDES. Ele trata, de forma clara, ampla 

https://colabore.bndes.net/communities/service/html/communityview?communityUuid=2dae172a-7aac-4915-af4b-dee655537324
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e direta, dos valores e condutas esperadas e proibidas a todos dentro 
da organização, incluindo não só empregados e integrantes da alta 
administração, mas também pessoas relacionadas, como fornecedo-
res, clientes e agentes financeiros.  A seguir, estão destacadas algumas 
orientações do Código de Ética.

 ► Devemos agir com integridade, competência, dignidade e éti-
ca no relacionamento com os clientes, fornecedores, colegas, 
membros dos demais órgãos públicos e o público em geral.

 ► Devemos atuar e encorajar colegas, clientes, fornecedores e 
membros dos demais órgãos públicos a atuar profissionalmente 
de forma ética e de modo a assegurar credibilidade à instituição.

 ► Podemos exercer atividades paralelas àquelas desempenhadas 
no BNDES, como docência, trabalho voluntário ou advocacia, 
desde que não sejam conflitantes com nosso cargo, incompa-
tíveis com o horário de trabalho nem interfiram com nossas 
atividades e responsabilidades no BNDES.

 ► Não podemos utilizar informações privilegiadas para propó-
sitos particulares, para fins de aconselhamento ou assessoria, 
tampouco para estabelecer relações profissionais com clientes 
do BNDES.

 ► Não estamos impedidos de possuir parcelas do capital social de 
empresas, mas não podemos exercer a função de gerente ou 
administrador numa companhia. Empresas que tenham parti-
cipação de empregado do BNDES podem inclusive pleitear fi-
nanciamento do BNDES, desde que o empregado não participe 
do processo de análise e acompanhamento.

 ► Todos podemos receber brindes de até R$ 100, desde que se-
jam brindes de distribuição generalizada, e não em razão de 
nossas atribuições ou atuação profissional, em especial se há 
interesse na nossa decisão.

Esses são alguns exemplos dos padrões de conduta que devem 
ser observados por todos nós, empregados do BNDES, independente-
mente de cargo ou função exercidos.



11PROGRAMA DE INTEGRIDADE DO BNDES

Todos que trabalham no Banco possuem o Código de Ética. Não 
pense duas vezes em usá-lo caso esteja em dúvida sobre alguma con-
duta sua ou de terceiro no relacionamento com o Banco. Para ajudá-lo, 
a Comissão de Ética publicou o guia Perguntas e Respostas, abordan-
do os assuntos mais frequentes apresentados pelos empregados. Esse 
material está disponível na intranet. Se a dúvida persistir, peça orien-
tação à Comissão de Ética, enviando e-mail para etica@bndes.gov.br.

Em caso de dúvidas sobre atividades que possam configurar conflito 
de interesse, ou se quiserem pedir autorização para exercer atividade pri-
vada, os empregados do BNDES devem consultar a Comissão de Ética por 
meio do Sistema Eletrônico de Prevenção de Conflito de Interesses (SeCI)  
da CGU.

Também no âmbito do Programa de Integridade do BNDES, a 
Ouvidoria é o canal para receber denúncias de descumprimento das 
normas internas ou da legislação do país.

A denúncia pode ser anônima ou conter pedido de manutenção 
da reserva de identidade do denunciante. A Ouvidoria recebe denún-
cias dos públicos interno e externo e atua de forma imparcial, autô-
noma e sigilosa.

Para contato com a Ouvidoria, podem ser utilizados os seguin-
tes meios: página na web (www.bndes.gov.br/ouvidoria); correio 
(Caixa Postal 15054, CEP 20031-120, Rio de Janeiro, RJ); telefone 
(0800 702 6307); ou, ainda, atendimento presencial.

Você pode obter mais orientações sobre o tema desta cartilha no  
Guia de Implementação de Programa de Integridade nas Empresas 
Estatais, elaborado pela Controladoria-Geral da União.

PARA O BNDES, SÓ HÁ DESENVOLVIMENTO COM ÉTICA.
BNDES, o banco nacional do desenvolvimento.

http://colabore.bndes.net/files/app#/file/64e76c27-ad8f-4e0d-b3fe-f25a61f68b00
mailto:etica@bndes.gov.br
http://colabore.bndes.net/communities/service/html/communityview?communityUuid=3aab2026-0dc4-4d17-9986-111f033884bb
http://www.cgu.gov.br/assuntos/etica-e-integridade/conflito-de-interesses/seci-sistema-eletronico-de-prevencao-de-conflito-de-interesses
http://www.bndes.gov.br/ouvidoria
https://colabore.bndes.net/communities/service/html/communityview?communityUuid=2dae172a-7aac-4915-af4b-dee655537324#fullpageWidgetId=Wf5ea89121201_4546_bad8_fdb32ba9a488&file=53ba6384-73de-4ce9-8e83-85b093b302e5
https://colabore.bndes.net/communities/service/html/communityview?communityUuid=2dae172a-7aac-4915-af4b-dee655537324#fullpageWidgetId=Wf5ea89121201_4546_bad8_fdb32ba9a488&file=53ba6384-73de-4ce9-8e83-85b093b302e5
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